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ATA	DE	REUNIÃO	Nº	06/2023

	

Data	e	horário:	08/08/2023	às	16:30	horas.

Local:	Sala	virtual	do	Google	Meet	do	professor	Rodolfo	Adamshuk	Silva.

Coordenação:	Rodolfo	Adamshuk	Silva.

Participantes	membros:	Erinaldo	da	Silva	Pereira,	Evandro	Miguel	Kuszera,	Maria	Adelina	Silva	Brito,	Marisangela
Pacheco	Brittes,	Marlon	Marcon,	Newton	Carlos	Will,	Rafael	Alves	Paes	de	Oliveira,	Tatiane	Peratz,	Breno	Ulisses
Vergopolan,	Danilo	Manoel	Caceres	Niz.

Faltas	justificadas:	Francisco	Carlos	Monteiro	Souza.

Secretário:	Rodolfo	Adamshuk	Silva.

	

Aos	oito	dias	do	mês	de	agosto	de	dois	mil	e	vinte	e	três,	às	quatorze	horas,	por	meio	de	conferência	virtual	no	endereço
eletrônico	https://meet.google.com/ehb-mfus-bcg,	reuniram-se	em	reunião	ordinária	de	colegiado	do	curso	de
Engenharia	de	Software	da	Universidade	Tecnológica	Federal	do	Paraná	(UTFPR),	campus	Dois	Vizinhos,	conduzida
pelo	coordenador	do	curso,	professor	Rodolfo	Adamshuk	Silva,	e	teve	como	pauta:	1)	Parecer	sobre	projeto	de
ensino,	2)	Análise	de	unidades	curriculares	com	atividades	online.

	

1)	Parecer	sobre	projeto	de	ensino.	O	prof.	Rodolfo	iniciou	o	ponto	mencionando	que,	conforme	disposto	no	item
15.2	do	Edital	nº	014/2021	-	DIRGRAD-DV/DIRGE-DV	para	Apoio	a	Projetos	de	Ensino,	caberá	ao	Colegiados	de	Curso,
ao	receberem	o	relatório	final	dos	projetos	desenvolvidos,	emitir	parecer	de	apreciação	quanto	à	relevância	e	impacto
do	projeto	no	curso	e	no	desenvolvimento	acadêmico	dos	estudantes.	A	prof.	Franciele	Beal,	coordenadora	do	projeto
“Desenvolvimento	de	uma	Interface	Tangível	de	Usuário	para	auxílio	de	estudantes	com	deficiência	visual	ou	surdez	em
conteúdos	de	disciplinas	da	Matemática	e	Computação”,	enviou	um	ofício	de	apresentação	de	resultados	para	que	o
colegiado	possa	dar	o	parecer.	O	prof.	Rodolfo	fez	o	relato	do	parecer	e	apresentou	aos	demais	membros.	Foi	aberta	a
palavra	para	que	fossem	dadas	sugestões	de	melhoria	no	parecer.	Por	fim,	foi	feita	a	votação	com	a	seguinte	pergunta:
Você	está	de	acordo	com	o	parecer	apresentado	para	o	relatório	da	Profª.	Franciele	relacionado	ao	projeto	de	ensino
"Desenvolvimento	de	uma	Interface	Tangível	de	Usuário	para	auxílio	de	estudantes	com	deficiência	visual	ou	surdez	em
conteúdos	de	disciplinas	da	Matemática	e	Computação"?	Com	9	votos	a	favor	e	1	abstenção,	o	relatório	foi	aprovado	e	o
parecer	será	assinado	pelos	membros	do	colegiado	e	enviado	à	prof.	Franciele.

	

2)	Análise	de	unidades	curriculares	com	atividades	online.	O	prof.	Rodolfo	apresentou	o	segundo	ponto	sobre	as
disciplinas	presenciais	com	mediação	on-line	parcial	ou	total.	Segundo	o	Ofício	Circular	nº	4/2022	-	PROGRAD/
REITORIA,	para	o	semestre	2023-2	teremos	a	possibilidade	de	executar	turmas	presenciais	com	mediação	on-line
parcial	ou	total.	Nesse	tipo	de	turma,	os	professores	poderão	dar	aulas	presenciais	com	mediação	on-line,	síncrona	ou
esporadicamente	assíncrona.	O	prof.	Rodolfo	informa	que	enviou	um	formulário	com	a	consulta	a	todos	os	professores
que	dão	aula	na	coordenação.	Os	professores	puderam	fazer	a	proposta	de	disciplinas	presenciais	com	mediação	on-
line.	O	prof.	Rodolfo	abriu	a	planilha	com	as	solicitações	e	fez	a	leitura	das	solicitações	com	as	justificativas.	Após	isso,
o	prof.	Rodolfo	abriu	a	palavra	para	discussões.	O	prof.	Evandro	solicitou	uma	mudança	na	porcentagem	da	carga
horária	assíncrona	feita	pelo	prof.	Renê	na	disciplina	de	Algoritmos	2.	Com	todos	de	acordo,	foi	realizado	o	ajuste.	O
discente	Danilo	sugeriu	que	todas	as	disciplinas	tivessem	a	porcentagem	de	50%	para	aulas	assíncronas.	O	prof.
Rodolfo	informou	que	o	colegiado,	no	início	do	ano,	definiu	que	o	máximo	de	carga	horária	assíncrona	é	de	40%.	O	prof.
Marlon	sugeriu,	para	as	próximas	solicitações,	que	houvesse	a	discussão	sobre	o	teto	para	a	porcentagem	de	carga
horária	assíncrona.	O	prof.	Rodolfo	mencionou	que	Ofício	Circular	4/2022	valerá	somente	até	o	fim	do	ano	e	que
teremos	que	esperar	as	próximas	instruções	da	PROGRAD.	O	discente	Danilo	sugeriu	a	inclusão	de	limite	de	40%	para
todas	as	disciplinas	solicitadas.	Dessa	forma,	os	professores	poderão	ajustar	a	carga	horária	assíncrona,	caso	seja
necessário.	O	prof.	Marlon	concordou	com	a	sugestão.	O	prof.	Erinaldo	também	concordou	com	a	sugestão	e	comentou
que	há	a	necessidade	da	necessidade	da	sincronização	dos	professores	com	as	aulas	assíncronas.	A	ideia	é	que	os
professores	tentassem	organizar	as	aulas	assíncronas	ou	online	síncronas	nos	mesmos	dias	para	as	turmas.	Com	isso,
não	haveria	a	necessidade	dos	alunos	se	deslocarem	para	o	campus	somente	para	a	aula	de	1	professor.	O	prof.	Rodolfo
informou	que	vai	levar	essa	sugestão	para	a	reunião	de	coordenação	no	fim	do	mês.	Após	as	discussões,	foi	realizada	a
votação	com	a	seguinte	pergunta:	“Você	está	de	acordo	em	aumentar	a	CH	assíncrona	prevista	para	até	40%	em	todas
as	solicitações?”.	Com	10	votos	a	favor,	a	sugestão	foi	acatada.	Em	seguida,	foi	realizada	a	votação	sobre	as	solicitações
com	a	pergunta:	“Você	está	de	acordo	com	a	aprovação	das	solicitações	das	unidades	curriculares	presenciais	com
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mediação	online	parcial	ou	total?”.	Com	10	votos	a	favor,	as	solicitações	foram	aprovadas.	As	disciplinas	presenciais
com	mediação	online	para	o	segundo	semestre	de	2023	serão:	AG11SW,	LC11SW,	MD11SW,	MD11SW-TURMA
ESPECIAL,	RS12SW,	OC12SW,	AG12SW,	BD12SW,	PP12SW,	AG12SW-TURMA	ESPECIAL,	SO23S,	PO23S,	BD23S,
ED23S,	RC23S,	AO24S,	RS24S,	PW24S,	BD24S,	OI24S,	LP25S,	PW25S,	PE25S,	MP25S,	GS25S,	IH25S,	GS26S,	FS26S,
PD26S,	SI27S,	TC27S,	PC27S,	QS27S,	EP27S,	MS28S,	MR28S,	SA28S,	TE29S,	RP29S,	EE29S	e	MP29S.

	

Nada	mais	havendo	a	tratar,	deu-se	por	encerrada	a	reunião,	da	qual	eu,	Rodolfo	Adamshuk	Silva,	lavrei	a	presente	ata
que,	após	aprovada,	será	assinada	por	mim	e	pelos	demais	presentes.

Documento	assinado	eletronicamente	por	(Document	electronically	signed	by)	RODOLFO	ADAMSHUK	SILVA,
COORDENADOR(A)	DE	CURSO/PROGRAMA,	em	(at)	28/08/2023,	às	10:50,	conforme	horário	oficial	de	Brasília	(according	to
official	Brasilia-Brazil	time),	com	fundamento	no	(with	legal	based	on)	art.	4º,	§	3º,	do	Decreto	nº	10.543,	de	13	de	novembro	de
2020.

Documento	assinado	eletronicamente	por	(Document	electronically	signed	by)	BRENO	ULISSES	VERGOPOLAN,	Usuário
Externo,	em	(at)	28/08/2023,	às	11:12,	conforme	horário	oficial	de	Brasília	(according	to	official	Brasilia-Brazil	time),	com
fundamento	no	(with	legal	based	on)	art.	4º,	§	3º,	do	Decreto	nº	10.543,	de	13	de	novembro	de	2020.

Documento	assinado	eletronicamente	por	(Document	electronically	signed	by)	NEWTON	CARLOS	WILL,	PROFESSOR	DO
MAGISTERIO	SUPERIOR,	em	(at)	28/08/2023,	às	14:23,	conforme	horário	oficial	de	Brasília	(according	to	official	Brasilia-Brazil
time),	com	fundamento	no	(with	legal	based	on)	art.	4º,	§	3º,	do	Decreto	nº	10.543,	de	13	de	novembro	de	2020.

Documento	assinado	eletronicamente	por	(Document	electronically	signed	by)	EVANDRO	MIGUEL	KUSZERA,	PROFESSOR	ENS
BASICO	TECN	TECNOLOGICO,	em	(at)	28/08/2023,	às	15:16,	conforme	horário	oficial	de	Brasília	(according	to	official	Brasilia-
Brazil	time),	com	fundamento	no	(with	legal	based	on)	art.	4º,	§	3º,	do	Decreto	nº	10.543,	de	13	de	novembro	de	2020.

Documento	assinado	eletronicamente	por	(Document	electronically	signed	by)	DANILO	MANOEL	CACERES	NIZ,	Usuário
Externo,	em	(at)	28/08/2023,	às	16:46,	conforme	horário	oficial	de	Brasília	(according	to	official	Brasilia-Brazil	time),	com
fundamento	no	(with	legal	based	on)	art.	4º,	§	3º,	do	Decreto	nº	10.543,	de	13	de	novembro	de	2020.

Documento	assinado	eletronicamente	por	(Document	electronically	signed	by)	MARIA	ADELINA	SILVA	BRITO,	PROFESSOR	DO
MAGISTERIO	SUPERIOR,	em	(at)	29/08/2023,	às	14:46,	conforme	horário	oficial	de	Brasília	(according	to	official	Brasilia-Brazil
time),	com	fundamento	no	(with	legal	based	on)	art.	4º,	§	3º,	do	Decreto	nº	10.543,	de	13	de	novembro	de	2020.

Documento	assinado	eletronicamente	por	(Document	electronically	signed	by)	MARLON	MARCON,	PROFESSOR	DO
MAGISTERIO	SUPERIOR,	em	(at)	29/08/2023,	às	16:07,	conforme	horário	oficial	de	Brasília	(according	to	official	Brasilia-Brazil
time),	com	fundamento	no	(with	legal	based	on)	art.	4º,	§	3º,	do	Decreto	nº	10.543,	de	13	de	novembro	de	2020.

Documento	assinado	eletronicamente	por	(Document	electronically	signed	by)	ERINALDO	DA	SILVA	PEREIRA,	PROFESSOR	DO
MAGISTERIO	SUPERIOR,	em	(at)	30/08/2023,	às	15:43,	conforme	horário	oficial	de	Brasília	(according	to	official	Brasilia-Brazil
time),	com	fundamento	no	(with	legal	based	on)	art.	4º,	§	3º,	do	Decreto	nº	10.543,	de	13	de	novembro	de	2020.

Documento	assinado	eletronicamente	por	(Document	electronically	signed	by)	MARISANGELA	PACHECO	BRITTES,
PROFESSOR	DO	MAGISTERIO	SUPERIOR,	em	(at)	31/08/2023,	às	21:05,	conforme	horário	oficial	de	Brasília	(according	to
official	Brasilia-Brazil	time),	com	fundamento	no	(with	legal	based	on)	art.	4º,	§	3º,	do	Decreto	nº	10.543,	de	13	de	novembro	de
2020.

Documento	assinado	eletronicamente	por	(Document	electronically	signed	by)	TATIANE	PERATZ,	PROF	DO	ENSINO	BASICO
TEC	TECNOLOGICO,	em	(at)	18/09/2023,	às	13:07,	conforme	horário	oficial	de	Brasília	(according	to	official	Brasilia-Brazil	time),
com	fundamento	no	(with	legal	based	on)	art.	4º,	§	3º,	do	Decreto	nº	10.543,	de	13	de	novembro	de	2020.

Documento	assinado	eletronicamente	por	(Document	electronically	signed	by)	SERGIO	LUIZ	KUHN,	PROFESSOR	DO
MAGISTERIO	SUPERIOR,	em	(at)	28/09/2023,	às	11:15,	conforme	horário	oficial	de	Brasília	(according	to	official	Brasilia-Brazil
time),	com	fundamento	no	(with	legal	based	on)	art.	4º,	§	3º,	do	Decreto	nº	10.543,	de	13	de	novembro	de	2020.

Documento	assinado	eletronicamente	por	(Document	electronically	signed	by)	RAFAEL	ALVES	PAES	DE	OLIVEIRA,	PROFESSOR
DO	MAGISTERIO	SUPERIOR,	em	(at)	20/10/2023,	às	12:39,	conforme	horário	oficial	de	Brasília	(according	to	official	Brasilia-
Brazil	time),	com	fundamento	no	(with	legal	based	on)	art.	4º,	§	3º,	do	Decreto	nº	10.543,	de	13	de	novembro	de	2020.

A	 autenticidade	 deste	 documento	 pode	 ser	 conferida	 no	 site	 (The	 authenticity	 of	 this	 document	 can	 be	 checked	 on	 the	 website)
https://sei.utfpr.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	 informando	 o	 código	 verificador
(informing	the	verification	code)	3663484	e	o	código	CRC	(and	the	CRC	code)	E200DCB1.

Referência:	Processo	nº	23064.017752/2020-12 SEI	nº	3663484
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